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IV.II - COMERCIALIZAÇÃO

25. O GMT reconhece o caráter religioso de todos os atos
que envolvem a Ayahuasca, desde a coleta das plantas e seu preparo,
até seu armazenamento e ministração, de modo que seu praticante de
tudo participa com a convicção de que pratica ato de fé e não de
comércio. Daí decorre que o plantio, o preparo e a ministração com o
fim de auferir lucro é incompatível com o uso religioso que as
entidades reconhecem como legítimo e responsável.

26. Quem vende Ayahuasca não pratica ato de fé, mas de
comércio, o que contradiz e avilta a legitimidade do uso tradicional
consagrado pelas entidades religiosas.

27. A vedação da comercialização da Ayahuasca não se con-
funde com seu custeio, com pagamento das despesas que envolvem a
coleta das plantas, seu transporte e o preparo. Tais custos de ma-
nutenção, conforme seja o seu modo de organização estatutária, são
suportados pela comunidade usuária. E é evidente, também, que a
produção da Ayahuasca tem um custo, que pode variar de acordo com
a região que a produz, a quantidade de adeptos, a maior ou menor
facilidade com que se adquire a matéria prima (cipó e folha), se se
trata de plantio da própria entidade ou se as plantas são obtidas na
floresta nativa, e tantas outras variáveis.

28. Historicamente, porém, de acordo com a experiência das
entidades religiosas chamadas a compor o Grupo Multidisciplinar de
Trabalho, esse custo é partilhado no seio da instituição por meio das
contribuições dos membros de cada entidade. Os sócios respondem
pelas despesas de manutenção da organização religiosa, nas quais
estão incluídos os gastos com a produção da Ayahuasca, com pres-
tação de contas regular.

29. O uso religioso responsável na produção da Ayahuasca é
delineado a partir da constatação das práticas das entidades: a) cul-
tivar as plantas e preparar a Ayahuasca, em princípio, para seu pró-
prio consumo; b) buscar a sustentabilidade na produção das espécies;
e, c) quando não possuir cultivo próprio e nenhuma forma de ob-
tenção da matéria prima na floresta nativa - sem prejuízo de buscar a
auto-suficiência em prazo razoável - nada obsta obter o chá mediante
custeio das despesas tão somente, evitando-se que pessoas, grupos ou
entidades se dediquem, com exclusividade ou majoritariamente, ao
fornecimento a terceiros.

IV.III - SU S T E N TA B I L I D A D E DA PRODUÇÃO DA AYA H U A S C A

30. A cultura do uso religioso da Ayahuasca, por se tratar de
fé baseada em bebida extraída de plantas nativas da Floresta Ama-
zônica, pressupõe responsabilidade ambiental na extração das espé-
cies. As entidades religiosas devem buscar a auto-sustentabilidade na
produção da bebida, cultivando o seu próprio plantio.

IV.IV - TURISMO

31. Turismo, como atividade comercial, deve ser evitado
pelas entidades, que por se constituírem em instituições religiosas,
não devem se orientar pela obtenção de lucro, principalmente de-
corrente da exploração dos efeitos da bebida.

32. A Constituição Federal garante o livre exercício dos
cultos religiosos, que tem como conseqüência o direito à propagação
da fé através do intercâmbio legitimo de seus membros. Neste sentido
todos têm direito de professar a sua fé livremente e de promover
eventos dentro dos limites legais estabelecidos. O que se quer evitar
é que uma prática religiosa responsável, séria, legitimamente reco-
nhecida pelo Estado, venha a se transformar, por força do uso des-
comprometido com princípios éticos, em mercantilismo de substância
psicoativa, enriquecendo pessoas ou grupos, que encontram no ar-
gumento da fé apenas o escudo para práticas inadequadas.

IV.V - DIFUSÃO DAS INFORMAÇÕES

33. A publicidade da Ayahuasca também tem sido motivo de
deturpações e abusos, notadamente na Internet. Observa-se, princi-
palmente neste meio de comunicação, o oferecimento de toda espécie
de cursos e oficinas remuneradas, cujo elemento central é o uso da
Ayahuasca associado a promessas de experiências transformadoras
descomprometidas com o ritual religioso.

34. A partir das experiências das entidades e de suas prá-
ticas rituais, verifica-se que o uso ritual responsável é incompatível
com a publicidade e a oferta de promessas de curas milagrosas, de
transformações pessoais arrebatadoras e com a indução das pessoas a
acreditarem que a Ayahuasca é o remédio para todos os males. É
consenso no GMT que quem faz uso religioso responsável não di-
vulga informações que possam induzir as pessoas a terem uma ima-
gem fantasiosa da Ayahuasca e trata do tema com discrição, sem fazer
alardes dos efeitos da substância.

IV.VI - USO TERAPÊUTICO

35. Para fins deste relatório "terapia" é compreendida como
atividade ou processo destinado à cura, manutenção ou desenvol-
vimento da saúde, que leve em conta princípios éticos científicos.

36. Tradicionalmente, algumas linhas possuem trabalhos de
cura em que se faz uso da Ayahuasca, inseridos dentro do contexto da
fé. O uso terapêutico que tradicionalmente se atribui à Ayahuasca
dentro dos rituais religiosos não é terapia no sentido acima definido,
constitui-se em ato de fé e, assim sendo, ao Estado não cabe intervir

na conduta de pessoas, grupos ou entidades que fazem esse uso da
bebida, em contexto estritamente religioso. Em outra condição se
encontram aqueles que se utilizam da bebida fora do contexto re-
ligioso. Isto nada tem que ver com uso religioso, e tal prática não está
reconhecida como legítima pelo CONAD, que se limitou a autorizar
o uso da substância em rituais religiosos.

37. A utilização terapêutica da Ayahuasca em atividade pri-
vativa de profissão regulamentada por lei dependerá da habilitação
profissional e respaldo em pesquisas científicas, pois de outra forma
haverá exercício ilegal de profissão ou prática profissional temerária.

38. Qualquer prática que implique utilização de Ayahuasca
com fins estritamente terapêuticos, quer seja da substância exclu-
sivamente, quer seja de sua associação com outras substâncias ou
práticas terapêuticas, deve ser vedada, até que se comprove sua efi-
ciência por meio de pesquisas científicas realizadas por centros de
pesquisa vinculados a instituições acadêmicas, obedecendo às me-
todologias científicas. Desse modo, o reconhecimento da legitimidade
do uso terapêutico da Ayahuasca somente se dará após a conclusão de
pesquisas que a comprovem.

39. Com fundamento nos relatos dos representantes das en-
tidades usuárias, verificou-se que as curas e soluções de problemas
pessoais devem ser compreendidas no mesmo contexto religioso das
demais religiões: enquanto atos de fé, sem relação necessária de causa
e efeito entre uso da Ayahuasca e cura ou soluções de problemas.

IV.VI - ORGANIZAÇÃO DAS ENTIDADES

40. O crescimento do uso da Ayahuasca e a facilidade com
que se pode comprar a bebida de pessoas que a produzem sem
compromisso com a fé têm levado ao surgimento de novas entidades,
que não possuem experiência no lidar com a bebida e seus efeitos,
assim como fazem mau uso da Ayahuasca, associando-a a práticas
que nada têm a ver com religião. O uso ritual caracterizado pela
busca de uma identidade religiosa se diferencia do uso meramente
recreativo.

41. O uso religioso responsável da Ayahuasca pressupõe a
presença de pessoas experientes, que saibam lidar com os diversos
aspectos que envolvem essa prática, a saber: capacidade de identificar
as espécies vegetais e de preparar a bebida, reconhecer o momento
adequado de servi-la, discernir as pessoas a quem não se recomenda
o uso, além de todos os aspectos ligados ao uso ritualístico, conforme
sua orientação espiritual.

42. Embora se reconheça o ato de fé solitário e isolado,
usualmente a prática religiosa se desenvolve coletivamente. É re-
comendável que os grupos constituam-se em organizações formais,
com personalidade jurídica, consolidando a idéia de responsabilidade,
identidade e projeção social, que possibilite aos usuários a prática
religiosa em ambiente de confiança.

IV.VII - PR O C E D I M E N TO S DE RECEPÇÃO DE NOVOS AD E P TO S

43. Além dos princípios inerentes a cada uma das linhas
doutrinárias na recepção de novos membros, é razoável e prudente
que ao se ministrar a Ayahuasca seja levado em conta o relato de
alterações mentais anteriores, o estado emocional no momento do uso
e que eles não estejam sob efeito de álcool ou outras substâncias
psicoativas.

44. Antes de ingerir pela primeira vez, o interessado deve
ser informado acerca de todas as condições que se exigem para o uso
da Ayahuasca, conforme a orientação de cada entidade. Uma en-
trevista prévia, oral ou escrita, deve ser realizada no sentido de
averiguar as condições do interessado e a ele devem ser dados os
esclarecimentos necessários acerca dos efeitos naturais da bebida.

45. É recomendável que cada entidade acompanhe os par-
ticipantes até a finalização de seus rituais, excetuada a saída pre-
viamente solicitada em casos excepcionais e com a anuência do
responsável.

IV.VIII - USO DA AYA H U A S C A POR MENORES E GRÁVIDAS

46. Tendo em vista a inexistência de suficientes evidências
cientificas e levando em conta a utilização secular da Ayahuasca, que
não demonstrou efeitos danosos à saúde, e os termos da Resolução nº
05/04, do CONAD, o uso da Ayahuasca por menores de 18 (dezoito)
anos deve permanecer como objeto de deliberação dos pais ou res-
ponsáveis, no adequado exercício do poder familiar (art. 1634 do
CC); e quanto às grávidas, cabe a elas a responsabilidade pela medida
de tal participação, atendendo, permanentemente, a preservação do
desenvolvimento e da estruturação da personalidade do menor e do
nascituro.

V - CONCLUSÃO:

a. Considerando que o CONAD, acolhendo parecer da Câ-
mara de Assessoramento Técnico Científico, reconheceu a legitimi-
dade do uso religioso da Ayahuasca, nos termos da Resolução nº
05/04, que instituiu o GMT para elaborar documento que traduzisse a
deontologia do uso da Ayahuasca, como forma de prevenir seu uso
inadequado;

b. Considerando que o GMT, após diversas discussões e aná-
lises, onde prevaleceu o confronto e o pluralismo de idéias, considerou
como uso inadequado da Ayahuasca a prática do comércio, a ex-
ploração turística da bebida, o uso associado a substâncias psicoativas
ilícitas, o uso fora de rituais religiosos, a atividade terapêutica pri-
vativa de profissão regulamentada por lei sem respaldo de pesquisas
cientificas, o curandeirismo, a propaganda, e outras práticas que pos-
sam colocar em risco a saúde física e mental dos indivíduos;

c. Considerando que a dignidade da pessoa humana é prin-
cípio fundante da República Federativa do Brasil, e dentre os direitos
e garantias dos cidadãos sobressai-se a liberdade de consciência e de
crença como direitos invioláveis, cabendo ao Estado, na forma da lei,
garantir a proteção aos locais de culto e a suas liturgias (CF, arts. 1º,
III, 5º, VI);

d. Considerando a decisão do INCB (International Narcotics
Control Board), da Organização das Nações Unidas, relativa à
Ayahuasca, que afirma não ser esta bebida nem as espécies vegetais
que a compõem objeto de controle internacional;

e. Considerando, por fim, que o uso ritualístico religioso da
Ayahuasca, há muito reconhecido como prática legitima, constitui-se
manifestação cultural indissociável da identidade das populações tra-
dicionais da Amazônia e de parte da população urbana do País,
cabendo ao Estado não só garantir o pleno exercício desse direito à
manifestação cultural, mas também protegê-la por quaisquer meios de
acautelamento e prevenção, nos termos do art. 2o, "caput", Lei
11.343/06 e art. 215, caput e § 1º c/c art. 216, caput e §§ 1º e 4º da
Constituição Federal.

O Grupo Multidisciplinar de Trabalho aprovou os seguintes
princípios deontológicos para o uso religioso da Ayahuasca:

1. O chá Ayahuasca é o produto da decocção do cipó Ba-
nisteriopsis caapi e da folha Psychotria viridis e seu uso é restrito a
rituais religiosos, em locais autorizados pelas respectivas direções das
entidades usuárias, vedado o seu uso associado a substâncias psi-
coativas ilícitas;

2. Todo o processo de produção, armazenamento, distribui-
ção e consumo da Ayahuasca integra o uso religioso da bebida, sendo
vedada a comercialização e ou a percepção de qualquer vantagem, em
espécie ou in natura, a título de pagamento, quer seja pela produção,
quer seja pelo consumo, ressalvando-se as contribuições destinadas à
manutenção e ao regular funcionamento de cada entidade, de acordo
com sua tradição ou disposições estatutárias;

3. O uso responsável da Ayahuasca pressupõe que a ex-
tração das espécies vegetais sagradas integre o ritual religioso. Cada
entidade constituída deverá buscar a auto-sustentabilidade em prazo
razoável, desenvolvendo seu próprio cultivo, capaz de atender suas
necessidades e evitar a depredação das espécies florestais nativas. A
extração das espécies vegetais da floresta nativa deverá observar as
normas ambientais;

4. As entidades devem evitar o oferecimento de pacotes
turísticos associados à propaganda dos efeitos da Ayahuasca, res-
salvando os intercâmbios legítimos dos membros das entidades re-
ligiosas com suas comunidades de referência;

5. Ressalvado o direito constitucional à informação, reco-
menda-se que as entidades evitem a propaganda da Ayahuasca, de-
vendo em suas manifestações públicas orientar-se sempre pela dis-
crição e moderação no uso e na difusão de suas propriedades;

6. A prática do curandeirismo é proibida pela legislação
brasileira. As propriedades curativas e medicinais da Ayahuasca - que
as entidades conhecem e atestam - requerem uso responsável e devem
ser compreendidas do ponto de vista espiritual, evitando-se toda e
qualquer propaganda que possa induzir a opinião pública e as au-
toridades a equívocos;

7. Recomenda-se aos grupos que fazem uso religioso da
Ayahuasca que se constituam em organizações jurídicas, sob a con-
dução de pessoas responsáveis com experiência no reconhecimento e
cultivo das espécies vegetais sagradas, na preparação e uso da
Ayahuasca e na condução dos ritos;

8. Compete a cada entidade religiosa exercer rigoroso con-
trole sobre o sistema de ingresso de novos adeptos, devendo proceder
entrevista dos interessados na ingestão da Ayahuasca, a fim de evitar
que ela seja ministrada a pessoas com histórico de transtornos men-
tais, bem como a pessoas sob efeito de bebidas alcoólicas ou outras
substâncias psicoativas;

9. Recomenda-se ainda manter ficha cadastral com dados do
participante e informá-lo sobre os princípios do ritual, horários, nor-
mas, incluindo a necessidade de permanência no local até o término
do ritual e dos efeitos da Ayahuasca.

10. Observados os princípios deontológicos aqui definidos,
cabe a cada entidade e a seus membros indistintamente, no rela-
cionamento institucional, religioso ou social que venham a manter
umas com as outras, em qualquer instância, zelar pela ética e pelo
respeito mútuo.

PROPOSIÇÕES:

1. QU A N TO ÀS PESQUISAS DO USO TERAPÊUTICO DA AYA H U A S -
CA EM CARÁTER E X P E R I M E N TA L :


		ouvidoria@in.gov.br
	2010-01-26T07:58:48-0200
	Imprensa Nacional
	ediarios.in.gov.br
	Diário Oficial




